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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP? ? Nº 021/2022
(Processo Administrativo n.° 005748/2022)
Código Cidades: 2022.019E0700001.02.0013

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2022 - REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, torna público
que realizará PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote/item, de acordo com o Processo nº
005748/2022, devidamente autorizados pela autoridade competente. O Pregão Eletrônico será realizado pelo(a)
Pregoeiro(a) do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 003/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e suas
alterações e demais normas pertinentes.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Processo Administrativo: nº 005748/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo de Licitação: Menor Preço
Regime de Execução: Indireta
Critério de Julgamento: Menor preço por lote/item
Repartição interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social
Validade da Ata de Registro de Preços: Máximo de 12 (doze) meses, contados da data posterior à sua
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, - AMUNES, sendo vedada sua prorrogação.
Prazo da Validade das Propostas: Não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura das
propostas.

1.1 - DO OBJETO:

1.2 - O objeto da presente licitação é a formalização de registro de preços objetivando a aquisição de gêneros
alimentícios para atender o período de 2022 à 2023.

1.3 - As descrições, o quantitativo e as condições para o fornecimento do objeto desta licitação, são as
constantes neste edital e seus anexos.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 Os lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto no Anexo I.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação de todas as fases.
3.1.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00hs do dia 05/05/2022.
3.1.2 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:00hs do dia 17/05/2022
3.1.3 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: às 08:00hs do dia 17/05/2022.
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3.1.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.

3.2 - Declarada aberta a sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não mais serão admitidas novas proponentes.

3.3 - Data da sessão: 17/05/2022
Horário: 08:00hs.
Local: Portal de Compras de Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

4 - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1 - As empresas interessadas em participarem do certame deverão retirar o edital no site
www.colatina.es.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ficando obrigadas a acompanhar as
publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, como também no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

4.2 - A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio de Sistema
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, até 03 (três) dias
úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

4.3 - Caberá o(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 02(dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5 - Os pedidos de esclarecimentos refentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao  Pregoeiro(a),
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br ou e-mail licitacoes.colatina@gmail.com.

4.6 - O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da data de recebimento do pedido.

4.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.09 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.10 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

4.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela preponente.
4.12 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:
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5.1 - Somente poderão participar do certame pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades pertinentes ao
objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das
disposições legais, independentemente de transcrição.

5.1.1 - Não poderão participar da presente Licitação;

a) - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Colatina, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo a
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

b) - As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e
exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;

c) - As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a administração pública estadual, nos termos do art.87, Incisos III e IV, da Lei Federal Nº8.666/93
e suas alterações;

d) - As interessadas que estiverem em regime de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, dissolução,
liquidação ou concurso de credores;

e) - A empresa que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, corroborando com a Jurisprudência do STJ que fixou-se no
sentido de que os efeitos da penalidade da suspensão de participação em licitação se estendem a toda
Administração Pública, não se restringindo ao ente federativo sancionador;

f) -  Empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público na
Prefeitura Municipal de Colatina e na Câmera Municipal e/ou seu cônjuge.

g) - Empresas estrangeiras que não funcionam no país.

h) - Esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

i) - Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste
processo licitatório.

5.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

5.3 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes
através do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema "licitações-e", ficando sob inteira
responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.

5.4 - A participação no certame implica em declarar que está em conformidade com o previsto na Lei nº 13.709,
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, LGPD, doravante denominado(a) Titular, registra sua
manifestação livre, informada e inequívoca, pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para
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finalidade determinada e cumprimento da legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Município de
Colatina, doravante denominado Controlador, para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus
dados pessoais, bem como, para que realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição,
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração.

6. DO CREDENCIAMENTO:

6.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta
utilização.

6.2.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na
página www.portalde.compraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos
do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.3 - O licitante será responsável por todas as transações que foram efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLATINA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

6.4 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

6.5 - A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6.6 - O pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, com apoio técnico e operacional do
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e os preços, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1º da LC nº123, de
2006.
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7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8 - DO ENVIO DA PROPOSTA:

8.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e
hora marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

8.1.1 - A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias
para a execução do objeto desta licitação.

8.2 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos, sob pena de desclassificação da proposta:

8.2.1 - Valor unitário e total do item/lote;

8.2.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificações do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, no modelo, no prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

8.3 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
produtos.

8.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, por se tratar de Registro de Preços, em ofertada proposta com prazo de validade inferior a este a
mesma será imediatamente desclassificada.

8.8 - O Licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:
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8.8.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 2006,
estando apta a participar do presente certame;

8.8.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.

8.9 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas junto a proposta de preço e/ou com os documentos de habilitação.

8.10 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.3 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos neste edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

9.6 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito
após o seu julgamento definitivo.

9.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

10 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

10.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.

10.3 - Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogação
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

10.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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10.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

10.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
pregoeiro(a), assessorado peça equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

10.8.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados
pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico
(Portal de Compras Públicas).

10.8.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

10.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

10.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.13 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras Públicas, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

10.14 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

11- DA NEGOCIAÇÃO:

11.1 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta pelo sistema
eletrônico ao licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida condição mais
vantajosa para Administração.

11.2 - A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.3 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

11.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, antes de
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findo o prazo estabelecido.

11.4 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

12.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7º e no §9º do art. 26 do Decreto
nº10.024/2019.

12.2 - O(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade
com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob
pena de desclassificação.

12.2.1 - A proposta deve conter:

a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, número do CNPJ;

b) O preço unitário e total para cada item/lote ofertado (conforme especificados no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

c) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Qualidade, Marca, Preço, Unitário e Total.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para
abertura da licitação;

e) Indicação do banco, número da conta e a agência para fins de pagamento.

12.3 - O(a) Pregoeiro(a), a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e
prazo definidos no item 12, subitem 12.2.

12.3.1 - A arrematante deverá, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), indicar o site do fabricante para que
sejam comprovadas as características do objeto ofertado.

12.4 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no
item 12,subitem 12.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

12.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

12.6 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de
Referência.

12.6.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, não
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obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

12.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

12.8 - O(a) Pregoeiro(a), em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências necessárias
para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo
estabelecido no item 12, subitem12.2.

12.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.9.1 - Nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão
observados os procedimentos já previstos no presente edital.

12.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para continuidade da mesma.

13 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

13.1.1 A habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa.

13.2. REGULARIDADE FISCAL:
a) Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

13.3.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.3.1. Deve o (s) futuro (s) apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecimento por
órgão público ou privado atestando o fornecimento do objeto (art. 30 a Lei n° 8.666/93).

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.4.1. Apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL emitida pelo Cartóri
Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com expedição de até 30 (trinta)
dias da data de abertura da sessão pública do Pregão caso não conste validade expressa na mesma.
a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de
apresentação dos documentos relativos à sua matriz.
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13.4.2. REGULARIDADE SOCIAL
a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, atestando que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Declaração de Comprometimento, conforme modelo do Portal de Compras.
13.4.3.  As Certidões Negativas de Débitos exigidas no item 12.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato
Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento.
13.4.4.  Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais
(INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL.
13.5. REGULARIDADE FISCAL DE ME OU EPP
a) a licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006;
c) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual
período;
d) a formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação,
ou revogar a licitação.
13.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP
13.6.1. Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUN
COMERCIAL, que deverá ser emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data prevista para a abertura deste
certame, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio.
13.6.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) o que exime a licitante da apresentação da
certidão expedida pela Junta Comercial exigida no item anterior.
13.6.3. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.
13.6.4. A ausência de qualquer declaração e/ou certidão dos anexos contidos neste Edital importará em imediata
inabilitação do licitante.
14. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

a) Após a declaração do vencedor, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá o certame, para efeito de análise dos produtos
cotados, onde é imprescindível a apresentação de amostra, a fim de verificar se atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, em especial no que diz respeito à qualidade e durabilidade dos produtos.

b) O prazo para fornecimento das amostras será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação do(a)
Pregoeiro(a), e deverão ser apresentadas no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Colatina, situado
na AV. Champagnat, s/nº, Bairro Marista , no horário de 08:00 às 13:00h de segunda a sexta-feira neste
Município de Colatina/ES.

c) A Comissão responsável pela análise das amostras será composta pelo: Superintendência da Proteção Social
Especial, Superintendência de Apoio Administrativo, Fundos e Convênios e Coordenadora de Convênios, da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
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d) A análise com consequente aprovação dos produtos requisitados implicará a fiel observância das
especificações e dos critérios estabelecidos a seguir:

d.1)Os licitantes deverão apresentar ficha técnica dos produtos, junto com as amostras, com exceção dos
hortifrutigranjeiros;
d.2) Os produtos deverão ser de 1ª qualidade e estar com prazo mínimo de 90% de sua validade na data da
entrega;
d.3) As embalagens deverão ser de 1ª qualidade e estar em perfeito estado de conservação nop ato da entrega
do produto e deverão apresentar registro no órgão competente.

e) A fiscal do Contrato e responsável para acompanhar a Ata de Registro de Preços e fiscalizar o processo, será
a Servidora Isabelly Cristina Silva, pelo contato(27)3177-7204.

15. RECURSOS
15.1. Declarado o vencedor, será concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pú-
blica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
17- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pelo(a) pregoeiro(a), após a regular
decisão dos recursos apresentados.
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.
17.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
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se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18 -  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
18.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social ;
18.2. A ata de Registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada somente pelas Secretarias da
nossa Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93;
18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão;
18.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador ;
18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
18.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
18.7. A Secretaria não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19 - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
19.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
19.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93;
19.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

20 -  DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO
20.1. Homologada a licitação, a PMC, por intermédio do Setor de Contratos, convocará a licitante vencedora
para, no prazo fixado neste edital, assinar a Ata de Registro de Preços, constante do ANEXO IV.
20.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, após a sua
convocação/retirada.
20.3. No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender à
exigência do item 18.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência - ANEXO I, aplicar-se-á o previsto no
inciso XVI, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02.
20.4. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Município de Colatina.

21- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO
21.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, contados da data
posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, - AMUNES,  sendo vedada sua
prorrogação.
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21.2 - Os contratos derivados da Ata de Registro de Preços terão vigência até o último dia do exercício vigente a
partir de sua assinatura.

22 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
22.1. Os objetos licitados deverão ser entregues, de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Colatina, situado na Av. Champagnat, s/n, bairro Marista,
Município de Colatina/ES, no horário de 07h às 15h, de segunda a sexta-feira.
22.2 - Somente o Almoxarifado Central do Município de Colatina é local autorizado a receber os objetos.

22.3 - O prazo de entrega será de até 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento da
Solicitação de Fornecimento, por parte da empresa vencedora, após conforme  item 23.1, será emitida
Autorização de Fornecimento, expedida pelo Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Colatina.

22.4 - Na entrega dos produtos as empresas deverão atender as seguintes exigências:

22.4.1 - Os produtos deverão seguir todos os critérios e recomendações de segurança alimentar, a exemplo:
produtos congelados de origem animal deverão estar em veículo apropriado com refrigeração.

22.4.2 -A entrega dos produtos congelados de origem animal deverão estar em veículo apropriado com
refrigeração deverão seguir todos os critérios e recomendações de segurança alimentar;

22.4. 3 -O transporte e o descarregamento serão de responsabilidade do fornecedor;
22.4.4 -	Os produtos deverão ser entregues mediante solicitação da Secretaria solicitante, conforme cronograma
de entrega;
22.4.5 -	Entregar nota de controle no ato da entrega do produto contendo quantidade, valor unitário e total,
descrição do produto, local de entrega e horário, a qual deverá ter assinatura legível da pessoa que for receber
o produto;
22.4.6 - Os produtos a serem entregues deverão ser idênticos às amostras apresentadas e aprovadas,
observando: embalagens originais do produto e marca licitada;
22.4.7 -	Todos os produtos serão criteriosamente analisados no ato da entrega pela Secretaria solicitante,
podendo ocorrer o não aceite, caso não atendam às especificações do edital e do contrato, por exemplo: valor
unitário, marca do produto, qualidade, prazo de validade e quantidade, as empresas terão o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para a substituição do mesmo.
22.4.8 - A responsável para o acompanhamento e fiscalização do contrato será a servidora Isabelly Cristina
Silva, contato pelo telefone (27) 3177-7204. Todas as orientações acerca da entrega constam no Termo de
Referência- - ANEXO I, deste Edital.

23 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
23.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega, mediante a apresentação pela CONTRATADA, da
Nota Fiscal, ao Município de Colatina, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal exigidos para a
habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado
Sede da Empresa;
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal -
Município Sede da Empresa;
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
e) Comprovação da Inscrição no CNPJ;
f) Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

23.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela empresa vencedora/contratada serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no
prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.
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23.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a empresa
vencedora/contratada obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

23.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a empresa vencedora/contratada providências para retificação, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

23.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentada na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

23.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

23.7 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela empresa vencedora/contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

23.8 - Para a efetivação do pagamento a empresa vencedora/contratada deverá manter as condições previstas
no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação.

23.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art.
65, da Lei nº 8.666/93.

23.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora/contratada, enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

23.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

23.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

24 - DAS PENALIDADES
24.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer dos itens contidos neste Termo de Referência, sem
justificativas aceita pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sujeitará a CONTRATADA as sanções
previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em
processo administrativo.
24.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a rescisão do contrato, suspensão ou a imposição da
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da
infração:
a)	Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto
contratado;
b)	Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do
serviço não executado;
c)	Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao 30º (trigésimo).

24.3. O Valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de
outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. As multas previstas nesta cláusula não
têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.
24.4. Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das condutas e a
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dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, que
serão adotadas e aplicadas por esta Municipalidade, com os devidos acréscimos, podendo acumular as penas
até o limite de 05 (cinco) anos:
Item	CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA	DOSIMETRIA APLICÁVEL
a	Deixar de entregar documentação exigida para o certame	6 (seis) meses
b	Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta.	12 (doze) meses e multa de 5% (cinco por cento) do valor a ser contratado ou registrado
c	Apresentar documentação falsa	40 (quarenta) meses
d	Apresentar declaração falsa	36 (trinta e seis) meses
e	Não manter a proposta	6 (seis) meses
f	Falhar na execução do contrato	24(vinte quatro) meses
g	Fraudar na execução do contrato	30 (trinta) meses
h	Comportar-se de modo inidôneo	36 (trinta e seis) meses
i	Cometer fraude fiscal	40 (quarenta) meses
j	Recusa quanto ao fornecimento do material ou serviço	24(vinte e quatro) meses
l	Conluio no certame	36 (trinta e seis) meses
m	Fraude no certame	36 (trinta e seis) meses
n	Adulteração de documentos do certame	 36

24.5. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
24.6. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMC após a devida notificação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;
24.7. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
24.8. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.
25 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
25.1 -  A CONTRATADA terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as disposições da presente Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;
b) Não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE,
sem justificativa aceitável;
c) Restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
d) Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do subitem 24.2;
e) Estiver presentes razões de interesse público.

25.2 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela Secretaria Municipal de Administração, mediante
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.

25.3 - A CONTRATADA poderá solicitar ao CONTRATANTE, mediante requerimento devidamente instruído, o
cancelamento de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
capaz de comprometer a perfeita execução contratual.

25.4 - Conforme recomende a situação, poderá o CONTRATANTE realizar as diligências que entender
necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pela CONTRATADA como ensejadora da solicitação
de cancelamento.
25.5 - O cancelamento do presente registro de preços, se deferido, somente terá validade após a publicação no
Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento do
objeto licitado, cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes dessa data.

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e site  www.colatina.es.gov.br.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
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data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
26.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da
Comarca de Colatina/ES, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
também na página www.colatina.es.gov.br.
26.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no setor de Licitação e Contratos,
com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, CEP: 29702060, telefone: (27)
3177-7866.
26.14. Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as instruções
neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:
26.15.1 - Anexo I - Termo de Referência;
26.15.2 - Anexo II -  Modelo de Proposta
26.15.3 - Anexo III -Especificação dos Objetos
26.15.4 - Anexo IV -  Minuta da Ata

Colatina/ES, 02 de maio de 2022.

Santina Benezoli Simonassi
Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - INTRODUÇÃO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto é a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a aquisição de gêneros
alimentícios indispensáveis para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. Os itens a
serem adquiridos estão previstos para o consumo diário durante o ano de 2022 a 2023, conforme especificações
constantes deste termo.

2 - OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

2.1 - Este documento tem por finalidade fornecer dados e informações mínimas necessárias aos interessados
em participar do certame licitatório, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, promovido para aquisição acima
referida, bem como estabelecer as obrigações da empresa sobre a qual recairá a adjudicação do certame.

3 - JUSTIFICATIVA:

3.1 - A Política de Assistência Social visa garantir a Proteção Social a quem dela necessitar em todo o território
nacional.  O Sistema Único de Assistência Social - SUAS está dividido em níveis de complexidade, são elas:
Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE). Esta última subdividida em Alta e Média
complexidade.

3.1.1 A PSE de Alta Complexidade oferta serviços na modalidade de acolhimento institucional, dentre outras. O
acolhimento institucional visa oferecer atendimento e acolhimento em serviços especializados nas situações de
violação de direitos quando, os vínculos familiares e/ou comunitários foram rompidos. Os serviços funcionam
como uma medida de proteção especial, provisória e excepcional, que objetiva garantir aos usuários atendidos
todos os direitos assegurados na legislação brasileira. Deste modo, as instituições de acolhimento tem que
proporcionar a garantia do direito à saúde, alimentação, higiene, limpeza, dentre outros.

3.1.2 No município temos acolhimento institucional para Pessoas em Situação de Rua e para Crianças e
Adolescentes em situação de risco social e/ou pessoal, vítimas de negligência, abuso e/ou violência,
encaminhados pelo Judiciário e Sistema de Garantia de Direitos.

3.1.3 Para atender as demandas da População em Situação de Rua existe o Serviço de Acolhimento para
Pessoas em Situação de Rua - Pop Rua. Este oferece acolhimento em média para 34 pessoas, sendo 30 vagas
para o sexo masculino e 04 feminino.

3.1.4 Para atendimento da demanda de crianças e adolescentes o município conta com duas instituições de
acolhimento. Sendo uma para crianças de sete a nove anos e 11 meses de ambos os sexos e crianças e
adolescentes do sexo feminino de 10 a 18 anos, intitulada CERCRIA I, e a outra para crianças e adolescentes de
10 a 18 anos do sexo masculino, intitulada CERCRIA II. Ambas as instituições têm capacidade para 12 usuários
acolhidos. Nos CERCRIA I e II são ofertados além dos atendimentos referentes ao SUAS . Atualmente a
Secretaria Municipal de Assistência Social, também possui como Serviço de Acolhimento Institucional, o Serviço
de Acolhimento para Pessoas Idosas - RECANTO DA VIDA, com uma média de 45 idosos acolhidos no espaço.

3.1.5 Nestas instituições é desenvolvido um trabalho que objetiva proporcionar aos usuários segurança,
alimentação, local para higiene pessoal e para descanso, bem como é realizado o atendimento necessário para
reinserção familiar e/ou comunitária preservando a integridade e a autonomia do individuo.

4 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
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4.1 - O material ofertado deverá atender todas as normas técnicas e legais vigentes.

ITEM	ESPECIFICAÇÃO	QUANT. MÁXIMA	QUANT. MÍNIMA	UNID.
01	XXXXXXXXX			XX
02	XXXXXXXXX			XX

5 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

5.1 - Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520,
de 2002.

6 - DA GARANTIA:

6.1 -  Para garantir a Secretaria um padrão de qualidade dos produtos que serão fornecidos pelas empresas,
todos os artigos de origem animal percorrem um longo caminho até chegar ao consumidor. Os selos exigem
uma série de medidas que juntas promovem a qualidade desses produtos. Diante disso, solicitamos que
contenha somente na PROPOSTA dos licitantes: Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Localização e
Funcionamento, e para os produtos de origem animal (CARNES CONGELADAS), que os licitantes apresentem o
SIF, SIE ou SIM, conforme abrangência da atuação da empresa, seguindo o disposto na Lei Federal: 1.283/1950
e 7.889/1989 além de Alvará Sanitário. .

7- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

7.1 - Os produtos licitados deverão ser entregues, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante, após
a emissão da Ordem de Fornecimento, os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias ininterruptos
no Almoxarifado Central do Município de Colatina, situado na Avenida Champagnat, s/n, Bairro Marista,
Colatina-ES, de segunda a sexta-feira, das 07h às 15h. A entrega dos produtos adquiridos observará os critérios
a seguir:

7.1.1 A entrega dos produtos congelados de origem animal deverão estar em veículo apropriado com
refrigeração deverão seguir todos os critérios e recomendações de segurança alimentar;
7.1. 2	O transporte e o descarregamento serão de responsabilidade do fornecedor;
7.1.3	Os produtos deverão ser entregues mediante solicitação da secretaria solicitante, conforme cronograma de
entrega;
7.1.4	Entregar nota de controle no ato da entrega do produto contendo quantidade, valor unitário e total,
descrição do produto, local de entrega e horário, a qual deverá ter assinatura legível da pessoa que for receber
o produto;
7.1.5	Os produtos a serem entregues deverão ser idênticos às amostras apresentadas e aprovadas, observando:
embalagens originais do produto e marca licitada;
7.1.6	Todos os produtos serão criteriosamente analisados no ato da entrega pela secretaria solicitante, podendo
ocorrer o não aceite, caso não atendam às especificações do edital e do contrato, por exemplo: valor unitário,
marca do produto, qualidade, prazo de validade e quantidade, as empresas terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para a substituição do mesmo.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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7.1.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
7.1.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP	Nº? ? /2022
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme TR. (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNIT.	VALOR TOTAL
? ?

VALOR TOTAL: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE

Obs.: Havendo divergência entre as especificações da codificação CATMAT e o descritivo constante no presente
Termo de Referência prevalecerá o Termo de Referência em consonância ao Princípio da Vinculação ao Ato
Convocatório.
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ANEXO III
PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 3.000PCT00057219 ARROZ  BRANCO TIPO 1 longo fino; polido;
grãos inteiros, com teor de umidade máxima
de 15%; isento se sujidades e materiais
estranhos; acondicionado em saco plástico,
em embalagem de 5 kg;

20,77 62.310,00

00002 6.000PCT00041265 BISCOITO CREAM CRACKER biscoito salgado
tipo cream cracker, isento de materiais
terrosos e parasitas, em perfeito estado de
conservação, em ponto ótimo de preparo.
com, no mínimo, 90% se deu prazo de
validade a vencer na data de entrega. em
embalagem dupla impermeável, pacote com
no mínimo 400 g.

5,17 31.020,00

00003 6.000PCT00004424 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA PACOTE
COM 400G biscoito doce tipo maizena,
embalagem pacote com 400g.

4,87 29.220,00

00004 5.000PCT00047066 BISCOITO DOCE DE COCO TIPO
ROSQUINHA 800G biscoito doce sem recheio
tipo rosquinha de coco. características: sabor
coco. composição: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar
invertido, gordura vegetal, amido de milho,
coco ralado, sal, fermento químico,
emulsificante, aromatizante e outros
ingredientes permitidos pela legislação
vigente. rotulagem de acordo com a
legislação vigente. embalagem primária:
pacotes de polietileno, atóxico e lacrado com
capacidade de 800 gramas.

10,03 50.150,00

00005 3.000KG00000705 CANJIQUINHA DE MILHO EMBALAGEM DE
1KG acondicionado em embalagem de 1 kg;
com teor de umidade máxima de 15%, isento
de sujidades e materiais estranhos,
acondicionado em saco plastico, pacote com
1 kg

3,75 11.250,00

00006 10.000KG00010677 CARNE BOVINA MUSCULO  DIANTEIRO
CONGELADO produto proveniente de animais
sadios abatidos em estabelecimento
inspecionado, no mínimo, pela esfera
estadual, devidamente registrado e
inspecionado. embalagem primária individual
íntegra em película de polietileno.  embalagem
com selo de inspeção, rótulo da indústria e
registro no ministério da agricultura;

34,10 341.000,0
0

00007 6.000KG00000721 CARNE SALGADA CHARQUE DIANTEIRO
PACOTE 1KG carne de bovino salgada,
curada, seca. corte proveniente de dianteiro,
embalagem de 1 kg em polietileno à
vácuo,original da indústria, contendo rótulo e
discriminações da indústria com inspeção no
mínimo estadual. industrializado no máximo
20 dias antes da data de entrega da parcela

42,48 254.880,0
0
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e validade mínima de 90 dias. registro no
ministério da agricultura.

00008 1.200PCT00056381 COLORIFICO EM PO FINO HOMOGENEO
500G obtido de frutos maduros, grãos limpos,
dessecados e moídos, homogêneo, de
coloração vermelho intenso, odor  e sabor
característico, isento de corpos estranhos,
em embalagem de 500g.

6,74 8.088,00

00009 12.000KG00000772 COXA SOBRECOXA DE FRANGO CONGELAD
produto in natura, congelado, em embalagem
oriunda da indústria, com inspeção federal,
com no máximo 5% de injeção de água na
carcaça; embalagem de aproximadamente1
kg; industrializado no máximo 20 dias antes
da data de entrega da parcela e com
validade mínma de 90 dias; embalagem com
selo de inspeção, rótulo da indústria, registro
do produto no ministério da agricultura.

11,16 133.920,0
0

00010 5.000PCT00000812 FARINHA DE MANDIOCA PRIMEIRA
QUALIDADE PACOTE 2KG farinha de
mandioca, primeira qualidade, embalagem
pacote com 2kg.

10,56 52.800,00

00011 2.000KG00012134 FUBA DE MILHO EMBALAGEM 1KG  fuba de
milho amarelo novo ,moído, em pó,
refinado,isento de sujidades,homogeno,solto
,enriquecido com ácido fólico, embalagem de
1 kg

4,67 9.340,00

00012 400LT00030274 LEITE DE SOJA EM P0 NATURAL LATA 300G
sem lactose, rico em cálcio, embalagem lata
com 300g

24,96 9.984,00

00013 15.000PCT00000886 LEITE EM PO INTEGRAL PACOTE 400G leite
em pó integral, instantâneo, conteúdo de
matéria gorda maior ou igual a 26%, aspecto
pó uniforme sem grumos, não conterá
substâncias estranhas macro e
microscopicamente visíveis, sabor e odor
agradável, não rançoso, sem adição de
sacarose (açucar).

13,27 199.050,0
0

00014 5.000PCT00014261 MACARRAO TIPO ESPAGUETE MASSA COM
OVOS COM 500GR massa com ovos,
embalagem de 500 gramas, íntegra, sem
perfurações, e original da indústria.
ingredientes: farinha de trigo e ovos.
aspecto físico bem conservado, não triturado
pelo manuseio.

4,42 22.100,00

00015 15.000UN00000969 OLEO DE SOJA, FRASCO PLASTICO C/900ML
em frasco plástico, embalagem de 900 ml,
óleo comestível; de soja; obtido de espécie
vegetal; isento de ranço e substâncias
estranhas.

9,61 144.150,0
0

00016 5.000UN00014264 POLPA DE TOMATE EMBALAGEM DE 520G em
embalagem de 520 gramas; embalagem
impermeável a germes e ao ar; não conter
sementes, grumos, substâncias estranhas à
composição do produto, apresentar

4,54 22.700,00
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coloração uniforme, aroma agradável
compatível ao produto desejado.

00017 8.000FRS00008490 SUCO DE GOIABA INTEGRAL EMBALAGEM
COM 500ML composto de suco de goiaba
concentrado, água ,conservantes,
acidulante, pasteurizado, homogeneizado,
não refrigerado, não fermentado, não
alcoólico, embalagem com 500ml.

5,50 44.000,00

00018 8.000FRS00033235 SUCO DE CAJU INTEGRAL EMBALAGEM COM
1000ML concentrado de fruta para suco,
sabor caju, composto de suco de caju
concentrado, água, conservantes,
acidulante, sem adição de açúcar.
pasteurizado, homogeneizado, não
refrigerado, não fermentado, não alcoólico,
embalagem com 1000 ml; rendimento para 10
litros;

5,27 42.160,00

00019 6.000POT00048979 MANTEIGA COM SAL 500G manteiga com sal,
de primeira qualidade, não rançosa com
registro do ministério da agricultura sif/dipoa,
embalagem pote com no mínimo 500g.

22,84 137.040,0
0

00020 10.000PCT00049312 FILE DE PEIXE TILAPIA filé de peixe tilápia,
sem espinhas, congelado. em ótimo estado
de conservação. com cor, sabor, cheiro e
textura característicos do produto. sem
sujidades, larvas ou parasitos. com, no
mínimo, 90% se deu prazo de validade a
vencer na data de entrega. embalagem
pacote com no mínimo 500 g.

21,58 215.800,0
0

00021 3.200PCT00057220 LINGUICA MISTA FINA DEFUMADA linguiça
mista fina defumada em gomos, sem pimenta,
elaborado a partir de matérias primas
provenientes de estabelecimentos de
inspeção federal. registrado no ministério da
agricultura. embalagem primária de polietileno
de 2,5 kg. embalado à vácuo.

54,63 174.816,0
0

00022 500UN00049562 ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO FRASCO
100ML contendo água, sorbitol, edulcorantes
articiais: sacarina sodica e ciclamato de sódio
conservantes: ácido benzoico e metil
parabeno.

5,59 2.795,00

00023 8.000PCT00051013 ACHOCOLATADO EM PO achocolatado em
pó, contendo ingredientes básicos: açúcar,
cacau em pó, leite em pó, embalagem pacote
1kg

12,25 98.000,00

00024 2.000UN00051016 AVEIA EM FLOCOS FINOS aveia flocos fino,
instantânea, embalagem contendo 250g.

6,53 13.060,00

00025 15.000KG00056388 CARNE SUINA PERNIL SEM PELE SEM OSSO
CORTADO EM CUBOS sem gordura aparente.
sadio, congelado, apresentando cor e odor
característico. isento de: vestígio de
descongelamento, cor esverdeada, odor
forte e desagradável, parasitas, sujidades,
larvas e qualquer substância, contaminante.
acondicionado em embalagem de polietileno

21,61 324.150,0
0
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atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg. a
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, número
de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no ministério da
agricultura/sif/dipoa e carimbo de inspeção
do sif.

00026 5.000LT00000802 ERVILHA CONSERVA  LATA  200G ervilha
conserva,embalagem lata com 200g.

3,34 16.700,00

00027 3.000FRS00000901 MAIONESE TRADICIONAL maionese
tradicional, embalagem frasco com 500g.

6,25 18.750,00

00028 10.000POT00047310 MARGARINA VEGETAL COM SAL margarina,
com sal, teor de lipídios mínimo de 65%, com
aspecto, cor e cheiro próprio, isenta de ranço
e outras características indesejáveis. 500 g.
embalagem pote de no mínimo 500 g.

8,06 80.600,00

00029 2.000PCT00047317 MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU
DIVERSOS CEREAIS alimento pré-cozido para
o preparo de mingau com os cereais arroz e
aveia. enriquecido com ferro, vitaminas e
minerais. com, no mínimo, 90% de seu prazo
de validade a vencer na data de entrega.
embalagem sachê com no mínimo 230 g.

4,24 8.480,00

00030 6.000KG00051023 SALSICHA TIPO HOT DOG 1KG salsicha tipo
hot dog, embalagem primária de 1 kg, de boa
procedencia, embalagem original da industria,
com selo de inspeção, registro no ministério
da agricultura.

10,81 64.860,00

00031 8.000UN00051017 SARDINHA CONSERVA MOLHO DE TOMATE
sardinha em conserva ao molho de tomate,
embalagem de 250g.

8,77 70.160,00

00032 4.000PCT00047320 TEMPERO DESIDRATADO OREGANO tempero
seco orégano. produto constituído por 100%
de folhas de espécimes vegetais genuínas
origanum vulgare, sãs, limpas e secas,
aspecto de folhas ovalada seca, verde
pardacenta, cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, materiais terrosos, larvas ou
parasitos. com, no mínimo, 90% de seu prazo
de validade a vencer na data de entrega.
embalagem sachê, com identificação do
produto, marca do fabricante em polietileno
transparente  e resistente, com mínimo de 10
g.

2,85 11.400,00

00033 1.000UN00057196 IOGURTE SABOR MORANGO 900G iogurte
natural, sabor morango, contendo no mínimo
900g. referência de qualidade: danone e
itambé.

9,20 9.200,00

00034 1.000UN00057197 REQUEIJAO CREMOSO TRADICIONAL
requeijão cremoso tradicional, contendo no
mínimo as seguintes informações: pote com
200g. referência de qualidade: veneza ou
itambé.

5,94 5.940,00

00035 5.000PCT00047227 CAFE MOIDO E TORRADO EMBALADO A 16,07 80.350,00
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VACUO 500 GRS café torrado e moído
extraforte, embalado a vácuo com selo de
pureza abic, data de fabricação e validades
estampadas no rotulo da embalagem,
embalagem 500 grs. referência de qualidade:
marca meridiano ou três corações ou
semelhantes.
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ANEXO IV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Código Cidades: 2022.019E0700001.02.0013

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N.º 021/2022

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2022, instaurado sob o Sistema de Registro de
Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo nº
005748/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.:
___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por? ? __________ (indicar a condição
jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a)
_________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº
________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av.
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto da presente licitação é a formalização de registro de preços objetivando a aquisição de gêneros
alimentícios para atender o período de 2022 à 2023.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigido no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo de
garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
presente Ata.

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

3.1 - Somente poderá participar Secretarias desta Entidade Pública do registro de preços:

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data subsequente
de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:
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5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 - por razão de interesse público; ou
5.9.2 - a pedido do fornecedor.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
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